LEI N8 660 , de 10 de dezembro de 1 953.
Autor: Deputado Clévis Huguene " -
P JHeney Dispde sobre a criagao do mmund
cipio de Alto Gargas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO :

FAGO saber que a Assembléia Legislativa do Es
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo-12 - Fica criado o municipio de Alto
Gargas, cula area sers desmembrada do municipio de Alto Araguala
e os limites do atual distrito do mesmo nome: comega na ponte da
rodovia Sao Paulo-Culabi, no cérrego Itigquira, proximo a pensgo —
de D.Santa, vulgarmente conhecida, a uma reta a ponte do ribeirdo
Araras, localizada no fundo da casa de morada do Sr. José. Felix
Borges, prosseguindo-se a mesma reta até o ribeirao Boa Esperanga,
por éste abaixo, na margem direita, até a sua foz com o rio Iti
quira, pelo rio Itiquira abaixo até a foz do ribeirdo das Velhas,
por éste acima, margem esguerda, até a sua mals alts cabeceira o
qual faz Agua emendada com o ribeirdo Tadarimana ou Prats,por és
te abalxo, margem direita, até a sua barra com o ribeirdo Cacho-
eira Vermelha, por &ste acima, margem esquerda, até confrontar com
as cabeceiras do cérrego Pantanalzinho, desgendo por éste, margem
direita, até as barras com o ribeiréo Onga, por 8ste abalxo, mar
gem direlta, até a sua foz com o rio das Gargas, descendo por &g
te, margem direita, até a barra do cdrrego Caldeirio,seguindo por
€ste acima margem esquerda até a sua cabeceira, dal a uma reta ao
ric Diamantino préximo a barra do cérrege Antinhas, pelo rio Dig
mantino acima, margem esquerda, até a sua mais alta cabeceira,daf
uma reta a0 ponto mais conveniente na serra da Correia ou corrego
Rico, seguindo-se por base a serra mencionada até confrontar com
a cabeceira mais alta do ribeirdo Correias, daf a uma rete ao pon
“to ﬁais préoximo de ligaglo ao rio das Gargas, por éste scima até
& sua nascente onde faz agua emendada com a cabeceira do »#io Iti
quira, descendo por esta abaixo até o ponto de partida.
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Artigo 22 - 0 mmicfplo de Alto Gargas ficara pertencen
do a comarca de Alto Araguaia e tera por séde a tual Vila de Alto

Gargas.
Artigo 32 - Esta leil entrara em vigor a 1% de janeiro de

1 954, revogadas as disposigdes em contrario. o
Palécio Alencastro, em Culaba, 10" de dezembro de

1 953, 13522 da Independéncia e 652 da Repliblica.
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